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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 120/2021 - Inexigibilidade de Licitação n"
002/2021, o qual tÍata da "lnexigibilidade de licitação para
contratação diret4 através de empresário ou de empresa
especializada em promoção de shows que tenha carta de
exclusividade. para contÍatação de 0l (um) Show Nacional e 0l
(um) show regional, visando atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura em busca de atração aÍística
pÍra comemoração do 24" aniversiírio da Cidade de Santo
Antônio do Leste - MT."

Consulente: mo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n" l2U2Al - Inexigibilidade de Licitação no

00212021, que tem com objeto Inexigibilidade de licitação para contratação direta, através de

empresário ou de empresa especializada em promoção de shows que teúa carta de exclusividade.

para contratação de 0l (um) Show Nacional e 0l (um) show regional, visando atender a demanda

da Secretaria Municipal de Educação e Cultur4 em busca de atração artística para comemoração do

24' aniversrf io da Cidade de Santo Antônio do Leste - MT

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caniter

meÍamente opinativo. ou seja, não sobrepôe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade pÍecípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a seÍem praticadas pela Administração Pública como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres qdminislrotivos sdo manifestações de órgãos técnicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideração. O pqrecer ,em caráter meramente opinqtivo, não vinctrlqndo a Àdminislração
ou os partic lqres à suq moliyaçdo ou conclusões, salvo se aprovado por oto subsequenle. Jd,
enldo, o que subsisre como qto qdminislrulivo não é o pqrecer, mas, sim, o alo de suo apro'-ação,

Rua A-No 367 - rardim santa"u"H;X,1?l?llH}:fr"r5:tSg;
gov.bÍ
78.628-0(n - Santo Antônio do

e+nail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

ll/
,L

."*s



a

gue poderá revestir a modalidqde normqtiva, otdinarório, negocial ou punitiva
2010, p. 1971.

Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, panigrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, pÍra que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre írs partes, in verbis:

Árt. 38. O procedimento da liciÍação será iniciado com a abertura de processo qdminisírativo,
devidamenle atuado, protocolado e mtmerado, contendo a autorizqção re.spectiva, a indicaçdo
sucintq de seu objelo e do recttrso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente: (-..)
Parágrafo único. Ás minúas de editais de licitação, bem como as dos controtos, acordos,
cowênios ou ajustes d*em ser previamen e qaminados e aprovados por ossessorio jurídico da
Ádntinisraçdo.

A contratação por parte da municipalidade, confoÍrne o artigo 37. inciso XXIr.

scrá precedida por processo licitatório. gaÍantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possi\,eis

fbrneccdores. Contudo. há algumas situações em que o processo licitatório será inexigivel, seja pela

inrpossibilidade de conconência, ou, ainda que possivel a concorrênci4 seja sen,iço técnico de

nalureza singular. com profissionais de notória esp€cialização, e, por Íim para a contrataçào de

prolissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opiniâo pública. como no caso i,? comento:

Art.25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. em especial:
lll-para contratação de profissional de qualquer setor aÍtístico. diÍetamente ou aúaves d€
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Assim, ao analisar o processo administrativo in Íela, se vê que a pÍesente

contratação tem como objetivo a contratação de profissionais artísticos, para a realizaçâo do evento

do 24" Aniversário de Emancipação Política do Município de Santo Antônio do Leste, onde a

inexigibilidade almeja a contratação da dupla Althair e Alexandre (antiga Ataide e Alexandre),
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I XXI ressalvados os casos especificados na legislâçâo, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que Íssegure igualdade de condiçôes a lodos os concoÍrenles, com cláusulas que
cstabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensíveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(Grifo e negrito nosso)
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conhecida nacionalmente. e a dupla Higor e Marcelo que possui uma abrangência regional .am

consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública.

A inexigibilidade parÍr a conmtação de atrações musicais se dá em virtude da

impossibilidade da escolha através de procedimento licitatório de qual atração possuiria maior

quatidade, uma vez que cada uma possui suas peculiaridades, não possúndo critérios objetivos para

a escolha.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sedimentou entendimento acerca

da inexigibilidade para a contratação de artistas consagmdos pela mídia especializada, extemando o

seguinte entendimento :

É cediço o iniabilidade de selecionar o "melhor artisla" alrqvés de licilação, ruão pelo qual o
legislador previu q coníalação por meio de inaigibilidode, conÍorme regra exposla no qrt. 25.
Ill, da Lei n' 8.666/93. Todqvio, esss cot tatação possai condições expressamente estabelecidas
em lei, devendo ser direta ou por empresário uclusivo. No caso dos auros, a Preíeilurq de Bata
do Bugres conlraÍou por meio de intermediarios. Para que a contralação fosse regular, o
município deveria ter controtado diretamente com a dupla João Neto e Frederico ou através da
empresa Contract Produções Arlísticas LtdL empresario qclusivo da dupla. A contrataÇão
mediante intermediador que possui conÍralo de *clusividade apenos poro o evenlo determinqdo
ndo supre q uigêncio legol, caracterizando a inegularidade opontada pela equipe técnicq (...).
(TCE-MT, Parecer no 8.i64/2015, Processo n" 224049/2015, Tomada de Contas Ordindriq,
Relator José Carlos Novelli).
(...)

I 1.29) Liciração. lnexigibilidode licitatória. ContaÍoçdo de artista por meio de inermediador de

shou,s. Carta de qclusividade com validade por daerminado periodo. A contatação de artista
por inexigibilidode licitdtotia com bose no inciso lll do aíigo 25 da Lei n" 8.666/93 deve-se dar
diretornenle ou por inlermédio do empresario qclusivo do ortista, sendo ilegal q contalaçõo por
meio de intermediadü de shaw que aprc.serrtq cana de sclusividade com validade para
determinado período e local. (Boletim de Jurisprudência do TCüMT. Ano l. Ediçdo
Consolidada: Fevereiro a Dezembro de 2014. Elaborado pelo Consulloria Técnica do TCE-MT,
p.24.)

Além dos requisitos estabelecidos pelo artigo 25 da Lei n" 8.666193, há alguns

gerais. estabelecidos pelo artigo 26 da lei supracitada, dentre eles ajustificativa de preço.

PaÍindo para a anrílise da justificativa de preço, se vê que a proposta financeira

apresentada pela dupla Althair e Alexandre, se vê que esta apÍesentou o cachê de R$ 48.000,00

(quarenta e oito mil reais). a qual apresentará na data do dia 28 de janeiro de 2.022.

Enquanto a proposta da dupla Higor e Marcelo, o cachê apresentado fora no valor

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a apresentação nos dias 28 e 29 de janeiro de 2.022.

n
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Pois bem, verificando as propostas financeiras apresentadas

aíísticas se vê que estas estão em conformidade com os valores cobrados em outrora por e

que demonstra que não está de forma excedente.

O Tribunal de Contas da União traz o entendimento no sentido de que a

demonstração dajustificativa de preços se faz necessiíria, sendo esta demonstrada através de preços

praticados para eventos de porte similar, senão vejamos:

(...) quondo contrdtor d reolizoçõo de cursos, polestros, opresentoções, shows, espetóculos ou
eventos similores, demonstre d titulo de justiÍicotivo de preços, que o Jornecedor cobro iquol ou
similor preço de outros com quem controta poro evento de mesmo porte, ou oprcsente os devidds
justiÍicdtivos, de forma o otendeÍ oo inc. lll do porágraÍo único do ort.26 do Lei ne 8.666/199j.
(Processo ne 019.378/2003-9. Acórdão ne 819/2005 - Plenório. Relotor: Ministro Morcos
Bemquerer. Diório Oficiol do Uniõo, Erosílio, DF, 30 jun- 2005)

Por fim. r'ale ressaltar que o interesse público da contratação. a qual nâo é

atiridade típica da Administração Pública. encontra-se respaldada, uma vez que esta risa a

promoçào de atividade cultural no Município, onde estará sendo realizada as comemorações

rcl'ercntes ao aniversário de emancipação política-administrativa do Município de Santo Antônio do

I-cstc.

Desta feita, ante o exposto. este Procurador Jurídico signatário opina

làrorarelmente às contratações por inexigibilidade. apresentadas no Processo Administrativo no

ll0,/2021 - Inexigibilidade de Licitação n' 00212021. desde que apresentado o contrato de

crclusiridade por parte do empresiirio da dupla Higor e Marcelo. devendo este ser reconhecido

Íirnra em cartório. conÍbrme o entendimento do Tribunal de Contas da União. in vrbis:

Acórdõo TCU n" 98/2008 - Plendrio
9.5. determinar ao Ministério do Turismo que, em seus manuois de prestação de conlas de
convênios e nos lermos dessos avenças, informe que:
9.5.1 . quando da contrqlação de arristos consogrodos, enquadrados na hipótese de ineigibilidode
previsto no inciso lll do art. 25 da Lei n" 8.666/1992, por meio de intermediários ou
representantes:
9.5.1. 1 . deve ser apresentada cópia do contoto de exclusividade dos artislqs com o empresário
conlrolado, regisrrqdo em cartório. Deve ser ressaltado que o contato de aclusividode difere da
dutori:ação que confere exclusividade apenos para os dius corresporulenles à apresentaçõo dos
qrlislqs e que é restrita à localidade do evento;
9.5. 1.2. o contrqto deve ser publicado no Diário Oficial da União, no prazo de cinco dia§, previsto
no art. 26 da Lei de LicitqÇões e Contrqtos Ádminktrativos, sob pena de glosa dos volores
envolvidos:
9.5.2. os vulores arrecadados com a cobrqnça de ingressos em shows e evenlos ou com a venda de
hens e serviços produzidos ou fornecidos em Íançõo dos projetos beneficiados com recursos dos

wyyry.santoantôn iodoleste.mt.gov.br
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convénios devem ser revertidos paro a consec-ttção do obieto cotweniado ou recolhidos

Tesouro Nacionql. Ádicionalmente, referidos valores devem inlegror a preslação de conÍas:

E o Parecer!

Santo Antônio do Leste,27 de dezembro de 2.021

JOÁO PEDRO DE OLIVEIRA

PROCU R JURÍDICO

OAB/MT n'26.851/0
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contrato de Exclusividade Higor e Marcelo * -r*a-w

Í/
lnstrumento parti€ulaÍ de Íepresentação artística que eotre si celebram de um lado como representânte, e do 

toutro

lado como representado Marcelo Manoel dos Santos e HigoÍ Martins da Silva de nome ârtÍstico Forró HiSor e Marcelo,

na forma abaixo:

Por este instrumento particular d€ contrato de representação artística que entre sim celebram de um lado como

RÊPRESENTANTE, AVAN EvENTOS insffita no cNPJ: 21.575.819/0001-57, com sede na Rua.loaquim de Oliveira, ne 215,

Residencial São José, cidade de Rondonópolis - MT, CEP 78.70O{0O, através do seu representante lêgal Benevides

Tulio Palamoni, brasileiío, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob o ne318.307.651-91, portador da cédula de

identidade RG ne 442.635 SSP/MT residente e domiciliado na Avenida Benevides de Freitas, ne328, Mla Novâ Aurora,

tem iusto e contrato o seSuinte:

CLÂUSULA PRIMEIRÂ - Coostitui objeto do presente contrato a representação em câráter exclusivo, do representado
pelô representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CIÂUSUtA SEGUNOA- O empresário poderá firmaÍ contrato em nome de seu representado em caráteÍ exclusivo, pard

Íealizações artÍsticas, e shows ou eventos, em qualquer parte do terÍitório nacional, ajustado em nome do
representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

CIAUSUIA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado aítista que o contratante empresário é seu único
representante em todo território na€ional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo

ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CIAUSU|A QUARTA - O presente contíato é válido pelo prazo de cinco anos a contar da data de assinatura.

CLAUSUTA QUINTÀ- Este ajusta obri8ã âs partes cortrâtantes sêm herdeiros e sucessores.

CLAUSUTA SEXTA - Fice eleita o fórum da cidade de Rondonópolis - MT, dir'mir qualquer dwidã ou questões
decorrentes do presentê contÍãto. E por estarem assim de pleno acordo com âs CLAUSU!Â5, termos e condições desse
instrumento assinam o presente em duas vias de igual teor, iuntamente com as testemunhas abaixo, para que produza

seus efêitos legai§
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Rondonópolis - Ml 15 de outubro de 2020

1'TAI.-
L

Benêvidês Tuliô Palamoni

RepÍesentante

Rêcofflgço po. VÊRDADEIRA 8(s) ÍirÍrlr(si de EENEVIDES
ÍULIO PALAMONI Terrlo 277691

Fa$flses

Marcelo Manoel dos Santos

Representado (Forró Higor e Marcelo)
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Reconh€ço poí VEROÂCEIRA e{sl fiÍnrâist dê MARCELO
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